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CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 00084/2024

TERMO DE CONTRATO QU^ ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PILÕES E JOSE NALDO LAU DA CRUZ, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONFORME DESCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 -

Pilões - PB, CNPJ n° 08.786.626/0001-87, neste ato representado pela Prefeita Maria do Socorro Santos Brilhante, brasileira,

casada, residente e domiciliada na Rua Conego Teodomiro, 33 - Centro - Pi ões - PB, CPF n“ 267.997.074-87, Carteira de

Identidade n° 74011 2ViA SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, p o senhor Jose Naido Lau da Cruz, brasileiro,
casado, residente e domiciliada na Rua José Genival Bernardino de Lima, - Conj. Bela Vista - Pilões - PB, portador da
Carteira de Identidade n° 1177054 SSP/PB, e CPF n" 052.051.204-95, dora\^ante simplesmente CONTRATADO, tendo em

vista o que consta no Processo n“ 240411PE00012 e em observância às disposjções da Lei n° 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 00012/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

í. " CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

ÍA. Ó objeto do "presente termo de Contrato é ã Contratação de viagens em veículo para transporte de passageiros, para

atender as demandas das Secretarias do Município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificajdo no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITENS
VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALQUANT. UNID.

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO EM ÚTIMO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E USO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05
PASSAGEIROS, PARA REALIZAÇÕES DE VIAGENS EVENTUAIS NO

TRAJETO PILÕES/PB X RECIFE/PE X PILÕES/PB, OBJETIVANDO O

TRANSPORTE DE PACIENTES RECONHECIDAMENTE CARENTES

DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTOS MÉDICOS EM HOSPITAIS DE

RECIFE/PE, FICANDO POR CONTA DO CONTRATADO TODAS AS

DESPESAS COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DO
VElCULO.

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VElCULO, COM CAPACIDADE PARA
TRANSPORTAR 05 (CINCO) PASSAGEIROS, PARA A REALIZAÇÃO
DE VIAGENS EVENTUAIS NO TRAJETO PILÕES/PB X CAMPINA

GRANDE/PB X PILÕES/PB, OBJETIVANDO O TRANSPORTE DE
PACIENTES RECONHECIDAMENTE CARENTES DO MUNICIpIO
PARA TRATAMENTOS MÉDICOS EM HOSPITAIS DE CAMPINA

GRANDE, FICANDO POR CONTA DO CONTRATADO TODAS AS
DESPESAS COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DO
VEÍCULO.

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VElCULO EM ÚTIMO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E USO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05
PASSAGEIROS, PARA REALIZAÇÕES DE VIAGENS EVENTUAIS NO

TRAJETO PILÕES/PB X JOÃO PESSOA/PB X PILÕES/PB,
OBJETIVANDO REALIZAÇÃO DE DEMANDAS ADMINISTRATIVAS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS, FICANDO POR CONTA DO
CONTRATADO TODAS AS DESPESAS COM MOTORISTA,
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO.

R$ 58.800,00VIAGENS R$ 588,00001

R$ 37.200,0050 VIAGENS R$ 248,003

VIAGENS R$ 345,00 R$ 27.600,00307

R$ 123.600,00VALORTOTAL:

Veículo tipo: passeio - Placas: QSK9/\23 -PB.

No valor acima indicado estão incluídos os custos com combustível, manutençj o e motorista, que ficarão, portanto, a cargo do
Contratado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado nó Termo dè Referência, com início na data de 24/05/2024

e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.' 33/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO. . „
3.1. Õ valor do presente Termo de Contrato é de R$ 123.600,00 (cento e vintej e três mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e )ndiretas decorrentes da.execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do opjeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento

da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:
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Recursos ORDINÁRIOS: j
04.100 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL - FMAS; 08 122 2004 2017 Gestão Administrativa do FMAS; 05.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 10 301 2016 2020 Manutenção Das Atividades dos Serviços Públicos De Saúde;
06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12 361 2009 2037 manutenção das atividades do ensino fundamental - MDE; 09.000

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO; 23 122 2004 2051 Manutenção Das Atividades Da
Secretaria De Desenvolvimento Econômico; 13.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2053 Manutenção Das Atividades Da Sec. De Adm E Planejamento; 16.000 SEÇRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS
E INFRAESTRUTIRA; 15 122 2012 2060 Manutenção Da Secretaria Çe Infraestrutura; 17.000 SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 20 122 2004 2064 Manutenção da Sec. De Agricultura e Meio Ambiente; 18.000
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE; 27 812 2007 2069 Manutenção d4 Programas De Atividades Esportivas; 3390.36
38 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.Í. Õ prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA-

IBGE do mês anterior ao pagamento da parcela.

8. CLÁUSULA SEXTAREAJUSTE.

6.1. Ás regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RÉPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preçcs será de 5 dias úteis.
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de

preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA ,-JSARANTÍA DE EXECUÇÃO.
8.i. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. “CLÁUSUlÁ NONÀ - É'NfREGÀ"E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência anexo ao Edital

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Repfesentante designado pela CONTRATANTE, na

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. Ás obrigações da cONTRAfÂDÁ são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Editai.

12. CLÁUSCJLÁ DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. Ás sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas nc Termo de Referência, anexo do Edital.

,13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.
13.1. Ò PRESENTE TERMO DE CÒNtRATO PODERÁ SER EXtTnTÕ:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n° 14.133/2021,

e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizc da aplicação das sanções previstas no Termo

de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnaimente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à

CONTRATADA o direito à prévia e ampia defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n°

14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da

Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.
*14.?. i VEDADO Ã CONTRATADA

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplementc por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

is; " CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES. ~ ” i
15.1. Eventuais alterações contrsíuais reger-se-âo peía disciplina do art. Í24 da Lei n° 14.133/2021.

E PLANEJAMENTO: 04 122 2004

i
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuas, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior iniciai atuaiizado do contrato.
15.3. As supressões resuitantes de acordo ceiebrado entre as partes contrate ntes poderão exceder o iimite de 25% (vinte e

cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OiVlISSOS.

16.1. ^s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a^ disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e

demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos

contratos. j
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATÂNÍE providenciar a publicação deste instrumentoTpor e^rato, no Diário Oficial, de acordo com

0 previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Guarabira/PB para dirimir os litígios que deborrerem da execução deste Termo de Contrato

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da Lei i° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois
de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

. Pilões - PB, 24 de maio de 2024.
PELO CONTRATANTE

MARIA DO S

Prefeita ^
OCORRO SANTOS BRILHANTE

PELO CONTRATADO

V

WSSFNALDÕ LAU DA CRUZ
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